
155DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº149 FORTALEZA, 12 DE AGOSTO DE 2009

Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei
Complementar nº31, de 05 de agosto de 2002 e art.157, da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de
janeiro de 2005 e art.9º, da Lei Complementar nº38, de 31 de dezembro
de 2003, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Angelita
Damasceno Carneiro, CPF 08170649315, lotado(a) SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO onde percebia a remuneração do(a) cargo de
PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência 22, matrícula
nº221100103297411 com óbito em 11/03/2009, pensão mensal no
valor de R$1.804,21 (hum mil oitocentos e quatro reais e vinte e um
centavos), correspondente a 80% (oitenta por cento) da totalidade da
remuneração do falecido, a ser rateada conforme descrição abaixo e
vigência a partir de 11/03/2009:

Nome Parentesco C P F Valor R$

Francisco Gaston Barreto Carneiro viúvo 13013122404 1.804,21

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos
31 de 03 de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº09168061-1/SPU, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19
de dezembro de 2003, combinado com a Lei Complementar nº31, de 05 de
agosto de 2002 e art.157, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, com
redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005 e art.6º, parágrafo
único, da Lei Complementar nº12 de 23/06/1999, com redação dada pela
Lei Complementar nº38, de 31 de dezembro de 2003, ao(s)
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) IRAN POGGI DE FIGUEIREDO,
CPF-134.212.633-53, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Fazenda, onde
percebia os proventos do(a) cargo de Técnico do Tesouro Estadual Grupo
Ocupacional TAF, Classe A, Referência A3, atualmente Auditor Fiscal Assistente,
nível/referência 1ª Classe. Referência A, matrícula nº007091-1-5, com óbito
em 01/05/2009, pensão mensal no valor de R$3.092,50 (Três mil, noventa
e dois reais e cinquenta centavos), correspondente a 80% (oitenta por
cento) da totalidade dos proventos do falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite a ser
rateada conforme descrição abaixo e vigência a partir de 01/05/2009:

Nome Parentesco C P F Valor R$

RITA DE SOUSA FIGUEIREDO viúva 18683045315 1.546,25
YAGO DE SOUSA FIGUEIREDO- filho menor filho 05343460305 1.546,25

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos
09 de 07 de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09132110-7 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º parágrafo 1º, do Decreto
nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o art.1º, e parágrado 2º do art.2º, do
Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, AUTORIZAR o
AFASTAMENTO PARA DOUTORADO do servidor FRANCISCO
RÔMULO ALVES DINIZ, ocupante do cargo de professor, Assistente
referência/nível F, matrícula nº000784-1-7, folha nº6755, lotado na Fundação
Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, para participar do curso de
Doutorado em Filosofia com ônus na UFPB, UFRN e UFPE em João Pessoa -
PB no período de 01/03/2009 a 28/02/2010, sem prejuízo de seu vencimento
e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA, DO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de abril de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***

PORTARIA Nº520/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no parágrafo único do art.1º do Decreto nº24.982, de
15 de junho de 1998, resolve alterar, a partir de 1º de julho de 2009, os
valores da hora-aula, constantes do Anexo Único do Decreto acima
referido, alterado pelo Anexo Único da Portaria nº221/2002.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 28
de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº520/2009 DE
28 DE JULHO DE 2009

TABELA DE VALORES DE HORA-AULA

Nº DE ORDEM NÍVEL R$ VALOR

01 Monitor 8,00
02 Médio 16,00
03 Graduação 35,00
04 Especialista 40,00
05 Mestre 50,00
06 Doutor 60,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº552/2009 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, conforme competência que lhe foi
delegada pela Secretária do Planejamento e Gestão, Respondendo, através
da Portaria nº283/2009, de 4/5/2009, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art.7º do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e
seguintes do Decreto supracitado e a aprovação na SELEÇÃO PARA
ESTÁGIO NO SERVIÇO PÚBLICO resolve autorizar a concessão de
BOLSA DE ESTÁGIO aos ESTAGIÁRIOS relacionados no anexo
único desta Portaria que perceberão a título de BOLSA DE ESTÁGIO o
valor mensal de R$247,37 (duzentos e quarenta e sete reais e trinta e
sete centavos) proveniente de dotação orçamentária deste Órgão/
Entidade pelo prazo de 01 (um) ano. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
03 de agosto de 2009.

Lúcia Carvalho Cidrão
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº552/2009, DE
03 DE AGOSTO DE 2009

Nº NOME PERÍODO

01 ANNE RAFAELLE DOS REIS DA SILVA 20.07.2009 A 19.07.2010
02 ANTONIA KILVIA MARTINS NOGUEIRA 20.07.2009 A 19.07.2010
03 CAROLINE MARIA PASSOS DA SILVA 20.07.2009 A 19.07.2010
04 CRISTIANE PAULA GONÇALVES 20.07.2009 A 19.07.2010
05 CRISTINA MARIA DA SILVA 20.07.2009 A 19.07.2010
06 ERICA DE LIMA VITORIANO 20.07.2009 A 19.07.2010
07 FRANCISCA JULIANA RODRIGUES DE SOUSA 20.07.2009 A 19.07.2010
08 FRANCISCO RAFAEL LIMA ARAUJO 20.07.2009 A 19.07.2010
09 GELCIANE DO NASCIMENTO COSTA 20.07.2009 A 19.07.2010
10 JOHN LENNON GABRIEL DA SILVA 20.07.2009 A 19.07.2010
11 JULIANA MENDES FERREIRA 20.07.2009 A 19.07.2010
12 JULIENE MARQUES DE OLIVEIRA 20.07.2009 A 19.07.2010
13 LIA ADEODATO XAVIER 20.07.2009 A 19.07.2010
14 LUAN SEMERSON SOUSA DOS SANTOS 20.07.2009 A 19.07.2010
15 LUCIANO DOS SANTOS 20.07.2009 A 19.07.2010
16 MARIA CRISTINA NUNES 20.07.2009 A 19.07.2010
17 REINALDO MARQUES FERNANDES 20.07.2009 A 19.07.2010
18 SÂMIA COSTA DE OLIVEIRA 20.07.2009 A 19.07.2010
19 SANDRA FREIRE DE QUEIROZ 20.07.2009 A 19.07.2010
20 STHYVERSON MACIEL DOS SANTOS 20.07.2009 A 19.07.2010
21 ANDRESA DE FÁTIMA BEZERRA SANTOS 03.08.2009 A 02.08.2010
22 ARTENISIO DA SILVA 03.08.2009 A 02.08.2010
23 CAMILA DOS SANTOS SILVA 03.08.2009 A 02.08.2010
24 CRYSLYANE DE LIMA FERREIRA 03.08.2009 A 02.08.2010
25 RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA 03.08.2009 A 02.08.2010
26 TIAGO ALVES ALBUQUERQUE 05.08.2009 A 04.08.2010

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº01/2009 – COGEC

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE
COMPRAS - COGEC, nos termos do artigo 26, inciso III, da Lei
nº12.732/97, faz saber que a Empresa DANIEL MATIAS DE SOUZA –
ME, CNPJ nº10332303/0001-65, vencedora dos itens 21 (Telefone
sem fio) e 39 (Sanduicheira) da Ata de Registro de Preços nº04/2009,

virginia.brasil
Realce

virginia.brasil
Realce


